[image: image1.png]


[image: image2.png]2R

NOVA FRIBURGO

DDDDD E DE TODOS OS POVOS




ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

PROCURADORIA-GERAL

Nova Friburgo, 03 de outubro de 2017.

Ofício PGM nº 0168/17. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de alterar o inciso VI, do Art. 40, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, em cumprimento ao TAC firmado junto ao Ministério Público do Trabalho, conforme cópia do respectivo ajuste que segue em anexo.
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Anteprojeto e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO

Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Altera o Inciso VI, do Art. 40, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso VI, do art. 40, da Lei Orgânica do Município, que passa a viger com a seguinte redação:

VI – firmar quaisquer contratos de terceirização para a prestação dos serviços de saúde, de caráter não complementar, nos limites da Unidade de Pronto Atendimento e, ainda, de contratar pessoa jurídica interposta, seja qual for a roupagem jurídica para a prestação dos serviços de saúde, de caráter não complementar, sob a égide do município, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição da República, excetuada a permissão constitucional de contratação temporária, nos termos do art. 37, IX da Constituição da República, observados seus estritos requisitos.
Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Nova Friburgo, 03 de outubro de 2017.

RENATO BRAVO

Prefeito


